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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL

Conselho Deliberativo

Resolução SEI-GDF n.º 67, de 27 se setembro/2022 Brasília-DF, 27 de setembro de 2022

 

Aprova a alteração do Programa de Estágios
da DF-PREVICOM.

O Conselho Deliberativo da Fundação de Previdência Complementar dos Servidores do Distrito Federal -
DF-PREVICOM, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso I do Art. 13 da Lei Complementar
nº 108, de 29 de maio de 2001, do inciso I do Art. 32 da Lei Complementar nº 932, de 3 de outubro de
2017, do inciso I do Art. 40 do Estatuto da DF-PREVICOM, aprovado pela Portaria nº 884 da
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, de 17 de setembro de 2018,

RESOLVE:​

Art. 1º Aprovar reajuste no valor da bolsa dos estagiários do Programa de Estágios da DF-PREVICOM, que
passa a ser de R$ 1.000,00 (um mil reais), a partir de 1º de outubro de 2022.

Art. 2º Criar, na Diretoria de Seguridade, uma nova vaga para o programa de estágio da DF-PREVICOM,
com os mesmos requisitos e benefícios da vaga disponível atualmente na referida Diretoria.

 

DARLAN DE LIMA BARBOSA

Presidente do Conselho Deliberativo da DF-PREVICOM

 

Documento assinado eletronicamente por DARLAN DE LIMA BARBOSA - Matr.00000046,
Presidente do Conselho Deliberativo, em 27/09/2022, às 18:23, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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